
PREFEITURA MUNICIPAL DE lÂRAS
IARAS '  MAB D’AGUA 

ESTADO DE SÃO PAULO

LE I MUNICIPAL 1 9 7 /  2 0 0 1 .

”R eenquaãra  em prego p úb lico  
m u n ic ip a l e d á  outras providências".

JO SÉ  EDVÂL J3E MELO ARAÚJO, Prefeito Municipal de 
laras, Estado de Sáo Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal APROVOU e  ele  
SANCIONA e PROMULGA a seguinte L E I MUNICIPAL:

ArtiQO 1** - O emprego público municipal denominadid^' 
de Enfermeiro, constante do Quadro de Pessoal -  Parte Permanente -  Anexo  
XI, da Lei Complementar n** (XI2/93, fica reenquadrado da referência n** OS 
(oito) para a referência n** 10 (dez),

' í

p •<
A rtigo  2 ^  - As despesas decorrentes da aplicação da f 

presente Lei coirem o por conta de dotações orçamentárias próprias do |vl 
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

A rtigo  3** - Esta Lei Municipal entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Pref. Mun. de laras, 22 de Agosto de 2001.
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